
Implantação de vagas especiais, de equipamentos de sinalização vertical, horizontal e sonora na
Avenida Dr. Sebastião Mendes da Silva, na altura do nº 539 (Anhangabaú) - CEP: 13208-090.

Considerando a importância da acessibilidade nos espaços urbanos para

todos os cidadãos, especialmente aqueles com deficiência ou mobilidade reduzida;

Considerando que o Instituto Luiz Braille, localizado em Jundiaí, presta

um serviço essencial à população com deficiência visual,  sendo referência no atendimento e

inclusão desse público;

Considerando que estivemos realizando no local uma visita assistida com

a Diretoria do instituto, para entender as necessidades dos assistidos, onde verificamos a real

necessidade de adequação e a implementação de melhorias da sinalização no local;

Pelo exposto,

INDICO ao Chefe do Executivo para que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de vagas especiais, de equipamentos de

sinalização  vertical,  horizontal  e  sonora  (com  instalação  de  mais  vagas  especiais  para

ambulância, para embarque e desembarque rápido, melhoria no embarque e desembarque aos

usuários do transporte público), na altura do nº 539, na área do Instituto Jundiaiense Luiz Braille,

na Avenida Dr. Sebastião Mendes da Silva (Anhangabaú) - CEP: 13208-090.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

RODRIGO ALBINO
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5DD7-1DB9-A972-5277

INDICAÇÃO Nº 3458/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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